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Termo	Nº	238	-	SMCL-DGC

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	DEFINITIVO

1.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO

1.1.	 O	 presente	 termo	 de	 referência	 tem	 por	 objeto	 a	 aquisição	 de	 tendas
personalizadas,	mesas	com	cadeiras	plásticas	e	mesas	dobráveis,	representa	a
solução	 mais	 vantajosa	 para	 atender	 às	 demandas	 recorrentes	 da	 Secretaria
Municipal	de	Turismo,	Esporte	e	Lazer	–	SEMTEL.	Os	materiais	são	essenciais
para	 a	 realização	 de	 eventos	 institucionais,	 	 e	 demais	 ações	 itinerantes	 e
atividades	 de	 atendimento	 ao	 público	 frequentemente	 realizados	 em	 espaços
abertos	e	descentralizados,	trazendo	benefícios	técnicos,	operacionais	e	econômicos,
com	 eficiência	 e	 economicidade	 à	 administração	 pública,	 conforme	 condições	 e
exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	Nº	014.001049/2025-97

Unidade	Orçamentária:
Secretaria	Municipal	de	Turismo,
Esporte	e	Lazer	–	SEMTEL

Cadastro:	10078346	

Nome	do	requisitante:	Rodrigo
Ferreira	Campos	

Setor/Departamento:
Departamento	Administrativo	

Data	do	Pedido:	08/01/2026

LOTE	1
COTA	PRINCIPAL	–	PARTICIPAÇÃO	AMPLA	CONCORRÊNCIA

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

1
604785

(aproximado)

Tenda	 Modelo	 Sanfonadas	 Personalizadas
nos	quatros	lados.	(3x3m)	
Dimensões:	3	metros	x	3	metros	
Disponibilidade	 de	 cores:	 Azul,	 branco
Estrutura:	 Alumínio	 anodizado	 ou	 aço
galvanizado	 com	 resistência	 mínima	 à
tração	 e	 tratamento	 anticorrosivo.
Componentes	 articuláveis	 com	 pinos
metálicos	 ou	 nylon	 industrial	 de	 alta
resistência.
Sistema	 de	 abertura	 tipo	 sanfonado
(dobrável)	com	travas	de	segurança	
Sistema	 de	 fixação	 resistente	 a	 ventos
(estacas	e/ou	pesos)	
Facilidade	 de	 montagem,	 sistema	 de
regulagem	de	trava	de	segurança.	
Tecido:	 Lona	 em	 PVC	 de	 alta	 resistência
com	 gramatura	 mínima	 de	 500	 g/m²	 ,
impermeável,	 Anti-	 UV,	 Anti-Mofo,	 Anti-
chamas.	
Acompanha	 bolsa	 ou	 capa	 de	 transporte
com	alça,	de	material	resistente;	
Com	 logomarca	 nos	 quatro	 lados
(Logomarca/Arte	conforme	envio)	.	

UND. 37 R$
1.780,00

R$
65.860,00
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Impressão	 das	 logos	 em	 serigrafia	 ou
impressão	 digital	 de	 alta	 definição,
resistente	 a	 água	 e	 à	 radiação	 UV,
durabilidade	 mínima	 de	 12	 meses	 sem
desbotamento.	
Garantia	 mínima	 de	 12	 meses	 contra
defeitos	 de	 fabricação	 (estrutura	 e
cobertura)	
(imagem	meramente	ilustrativa	no	anexo	I)

2
604785
(aproximado)

Tenda	Piramidal	Personalizada	(5x5)	
Dimensões	(	5	metros	x	5	metros)	
Estrutura:	 Chapa	 de	 ferro	 tubular	 com
medidas	 de	 13’’	 a	 18’’,	 soldada	 e
galvanização	de	alta	resistência	
Sistema	 de	 Montagem	 de	 encaixe	 e	 com
parafusos	e	conexões	em	aço	inoxidável.	
Disponibilidade	de	cores:	Azul,	branco	
Capacidade:	41	pessoas	
Cobertura:	PVC	calandrado,	com	reforço	em
poliéster,	impermeável,	black	out	solar,	anti-
chamas,	 antimofo,	 vulcanizadas	 em	 alta
temperatura.	
Impressão	 das	 logos/arte	 em	 serigrafia	 ou
impressão	 digital	 de	 alta	 definição,
resistente	 a	 água	 e	 à	 radiação	 UV,
durabilidade	 mínima	 de	 12	 meses	 sem
desbotamento.	(Logomarca	conforme	envio)	
Garantia	mínima	de	12	meses.	
(imagem	meramente	ilustrativa	no	anexo	I)

UND. 6
R$

2.709,56
R$
16.257,36

VALOR	DO	LOTE	1:
R$
82.117,36

LOTE	2

COTA	DE	ATÉ	25%	-	PARTICIPAÇÃO	EXCLUSIVA	PARA	ME/EPP	E
EQUIPARADAS

3
604785
(aproximado)

Tenda	 Modelo	 Sanfonadas	 Personalizadas
nos	quatros	lados.	(3x3m)	
Dimensões:	3	metros	x	3	metros	
Disponibilidade	 de	 cores:	 Azul,	 branco
Estrutura:	 Alumínio	 anodizado	 ou	 aço
galvanizado	 com	 resistência	 mínima	 à
tração	 e	 tratamento	 anticorrosivo.
Componentes	 articuláveis	 com	 pinos
metálicos	 ou	 nylon	 industrial	 de	 alta
resistência.
Sistema	 de	 abertura	 tipo	 sanfonado
(dobrável)	com	travas	de	segurança	
Sistema	 de	 fixação	 resistente	 a	 ventos
(estacas	e/ou	pesos)	
Facilidade	 de	 montagem,	 sistema	 de
regulagem	de	trava	de	segurança.	
Tecido:	 Lona	 em	 PVC	 de	 alta	 resistência
com	 gramatura	 mínima	 de	 500	 g/m²	 ,
impermeável,	 Anti-	 UV,	 Anti-Mofo,	 Anti-
chamas.	
Acompanha	 bolsa	 ou	 capa	 de	 transporte
com	alça,	de	material	resistente;	
Com	 logomarca	 nos	 quatro	 lados
(Logomarca/Arte	conforme	envio)	.	
Impressão	 das	 logos	 em	 serigrafia	 ou
impressão	 digital	 de	 alta	 definição,
resistente	 a	 água	 e	 à	 radiação	 UV,
durabilidade	 mínima	 de	 12	 meses	 sem
desbotamento.	
Garantia	 mínima	 de	 12	 meses	 contra
defeitos	 de	 fabricação	 (estrutura	 e
cobertura)	
(imagem	meramente	ilustrativa	no	anexo	I)

UND. 10
R$

1.780,00
R$
17.800,00
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4
604785

(aproximado)

Tenda	Piramidal	Personalizada	(5x5)	
Dimensões	(	5	metros	x	5	metros)	
Estrutura:	 Chapa	 de	 ferro	 tubular	 com
medidas	 de	 13’’	 a	 18’’,	 soldada	 e
galvanização	de	alta	resistência	
Sistema	 de	 Montagem	 de	 encaixe	 e	 com
parafusos	e	conexões	em	aço	inoxidável.	
Disponibilidade	de	cores:	Azul,	branco	
Capacidade:	41	pessoas	
Cobertura:	PVC	calandrado,	com	reforço	em
poliéster,	impermeável,	black	out	solar,	anti-
chamas,	 antimofo,	 vulcanizadas	 em	 alta
temperatura.	
Impressão	 das	 logos/arte	 em	 serigrafia	 ou
impressão	 digital	 de	 alta	 definição,
resistente	 a	 água	 e	 à	 radiação	 UV,
durabilidade	 mínima	 de	 12	 meses	 sem
desbotamento.	(Logomarca	conforme	envio)	
Garantia	mínima	de	12	meses.	
(imagem	meramente	ilustrativa	no	anexo	I)

UND 1
R$

2.709,56
R$

2.709,56

VALOR	DO	LOTE	2:
R$
20.509,56

LOTE	3

PARTICIPAÇÃO	-	EXCLUSIVA	PARA	ME/EP	E	EQUIPARADAS

5 16322

Conjunto	de	01	Mesa	com	04	cadeiras
plásticas	
Cor:	Branca	
01	mesa	quadrada	plástica	monobloco,
capacidade	mínima	de	30	kg,	em	material
polipropileno	virgem,	resistente	a	ambientes
externos,	a	intempéries,	com	tratamento
Anti-UV.	
Empilhável	
Altura	mínima	70cm,	largura	mínima	68cm,
comprimento	mínimo,	variação	de	02	cm
para	mais.	
com	04	cadeiras	SEM	apoio	para	braços	em
material	polipropileno	virgem	com
capacidade	mínima	de	140	kg,	resistente	a
ambientes	externos,	a	interpéries,	com
tratamento	Anti-UV.	
Altura	mínima	70cm,	largura	mínima	48cm,
profundidade	mínima	52cm,	variação	de	até
02	cm	para	mais.	
Certificadas	pelo	INMETRO	e	dentro	das
normas	da	ABNT.	
Garantia	mínima	de	12	meses

UND. 25 R$	267,08 R$
6.677,00

6 16322

Mesa	Dobrável	Portátil	vira	maleta	
Cor:	Branca	
Material	do	tampo-	plástico	resistente	
Tamanho	1,52cm	comprimento	x	70cm
largura	x	74	altura	
(podendo	variar	em	até	02	cm)	
Pernas	dobráveis	e	ajustáveis	
Estrutura	com	capacidade	de	carga	mínima
de	50	kg.	
Pés	com	ponteiras	de	borracha
antiderrapante	para	uso	em	diversos	tipos
de	solo.	
Mecanismo	de	travamento	que	assegure	a
estabilidade	no	uso	e	facilidade	no
transporte,	aberturas/fechamentos	sem
falhas.	
Alça	de	transporte	
Garantia	mínima	de	12	meses

UND 5 R$	436,55
R$
2.182,75
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1.1.1.	 Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 as	 especificações	 do	 objeto	 constante	 nos
ANEXOS	 I	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 o	 respectivo	 código	 do	 Catálogo	 de
Materiais	 (CATMAT)	 ou	 do	 Catálogo	 de	 Serviço	 (CATSERV)	 do	 sistema
SIASG/COMPRASNET,	prevalece	as	especificações	do	Termo	de	Referência.

1.2.	 DA	 NATUREZA	 DO	 OBJETO:	 A	 referida	 contratação	 é	 considerada	 BEM
COMUM,	 cujo	 padrão	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 podem	 ser	 objetivamente
definidos,	 por	 meio	 de	 especificações	 usuais	 de	 mercado.	 Essa	 justificativa	 se
encontra	com	devido	amparo	legal,	nos	termos	da	legislação	vigente	no	inciso	XIII,
Art.	6°	da	Lei	14.133/2021.

1.3.	Prazo	de	entrega:	trata-se	de	entrega	imediata.	O	prazo	de	entrega	de	até	30
(trinta)	 dias	 corridos,	 após	 entrega	 da	 nota	 de	 empenho.	 Os	 eventuais	 atrasos
deverão	 ser	 comunicados	 e	 justificados	 por	 escrito	 para	 avaliação,	 podendo	 a
empresa	ser	penalizada.	

1.4.	Esta	licitação	destina	-	se	a	garantir	a	observância	do	princípio	constitucional
da	isonomia	e	a	selecionar	o	MENOR	PREÇO	para	a	Administração	Pública	e	será
processada	e	julgada	em	estrita	conformidade	com	os	princípios	básicos	listados	no
Art.	5º	da	Lei	14.133.21.	Na	aplicação	desta	Lei,	serão	observados	os	princípios	da
legalidade,	 da	 impessoalidade,	 da	 moralidade,	 da	 publicidade,	 da	 eficiência,	 do
interesse	 público,	 da	 probidade	 administrativa,	 da	 igualdade,	 do	 planejamento,	 da
transparência,	da	eficácia,	da	segregação	de	 funções,	da	motivação,	da	vinculação
ao	 edital,	 do	 julgamento	 objetivo,	 da	 segurança	 jurídica,	 da	 razoabilidade,	 da
competitividade,	 da	 proporcionalidade,	 da	 celeridade,	 da	 economicidade	 e	 do
desenvolvimento	 nacional	 sustentável	 atendendo	 as	 necessidades	 da	 Secretaria
Municipal	de	Turismo,	Esporte	e	Lazer	-	SEMTEL.

2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	presente	Contratação	apresentou	a	devida	justificativa,	extraída	dos	autos	do
Processo	 Administrativo	 nº	 014.001049/2025-97,	 visa	 motivar	 a	 aquisição
pretendida	nos	autos,	em	atendimento	ao	que	preceitua	a	 legislação	aplicável,	 em
especial	o	contido	na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021.

2.1.1.	 Importante	 consignar	 que	 a	 justificativa	 da	 necessidade	 e	 quantidade
estimada	 no	 processo,	 em	 razão	 de	 consumo,	 foram	 elaboradas	 pela	 Secretaria
Municipal	de	Turismo,	Esporte	e	Lazer	-	SEMTEL.,	a	qual	detém	conhecimento
e	 informações	 pertinentes	 para	 a	 correta	 instrução	 processual	 na	 fase	 de
PLANEJAMENTO.	Neste	sentido,	foi	juntado	a	Minuta	do	Termo	de	Referência	id.
0193633	 elaborada	 pelo	 setor	 competente,	 devidamente	 aprovada	pelo	Ordenador
de	Despesas.

2.1.2.	Assim,	seguindo	a	regular	tramitação	dos	autos,	na	forma	disciplinada	da	Lei
Complementar	nº	1.000,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	21.133,	de	03	de	 julho	de
2025,	Lei	14.133/2021,	Decreto	n.	18.892	de	30	de	março	de	2023	que	regulamenta
a	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 1º	 de	 abril	 de	 2021,	 que	 dispõe	 sobre	 Licitações	 e	 Contratos
Administrativos	 no	 Município	 de	 Porto	 Velho	 e	 dá	 outras	 providências,	 Lei
Complementar	 nº	 123	 de	 14	 de	 dezembro	 de	 2006	 e	 suas	 alterações,	 é	 que
formalizamos	o	presente	Termo	de	Referência	Definitivo,	e	ainda	com	os	elementos
técnicos	 apresentados	 nos	 autos	 e	 nos	 limites	 da	 competência	 desta	 Secretaria
Municipal	de	Contratos,	Convênios	e	Licitações	–	SMCL.

2.2.	Da	justificativa	da	SEMTEL

2.2.1.	A	 contratação	 encontra-se	 fundamentada	 no	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 id.
(	0389608)

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1.	Conforme	informações	do	Estudo	Técnico	Preliminar	–	ETP,	a	solução	escolhida
está	definida	no	ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	(ETP)		id.	(0389608).

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Critérios	de	Sustentabilidade:

VALOR	DO	LOTE	3: R$
8.859,75

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO	É	DE	R$	111.486,67	(Cento	e	onze	mil,	quatrocentos
e	oitenta	e	seis	reais	e	sessenta	e	sete	centavos).	

Termo 238 (0871409)         SEI 014.001049/2025-97 / pg. 4

https://sei.portovelho.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=225472&id_documento=229023&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002096&infra_hash=619e1ae0c8fa5191bb5dc817c7f0dafbe078c643f7d24acf7d5d74188f2fee13


4.1.1.	 As	 empresas	 participantes	 deverão	 adotar	 no	 que	 couber,	 critérios	 de
sustentabilidade	ambiental.

4.2.	Subcontratação:

4.2.1.	 É	 vedada	 a	 subcontratação,	 cessão	 e/ou	 transferência	 total	 ou	 parcial	 do
objeto	deste	termo.

4.3.	Alteração	Subjetiva:	

4.3.1.	 É	 admissível	 a	 fusão,	 cisão	 ou	 incorporação	 da	 contratada	 com/em	 outra
pessoa	 jurídica,	 desde	 que	 sejam	 observados	 pela	 nova	 pessoa	 jurídica	 todos	 os
requisitos	 de	 habilitação	 exigidos	 na	 licitação	 original;	 sejam	mantidas	 as	 demais
cláusulas	 e	 condições	 do	 contrato;	 não	 haja	 prejuízo	 à	 execução	 do	 produto
pactuado	e	haja	a	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.

4.4.	Garantia	do	material:

4.4.1	A	garantia	 será	conforme	a	descrição	de	cada	 item	ou	maior	 se	assim	o	 for
pelo	fabricante,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais.

4.5	Das	tendas	personalizadas,	dos	conjuntos	de	mesas	e	mesas	dobráveis:

4.5.1	Os	objetos	deverão	atender	integralmente	as	especificações	técnicas;

5.	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	Da	forma	do	prazo,	local	de	entrega	e	condições	de	recebimento

5.1.1.	O	prazo	para	entrega	do	(s)	material	 (s)	será	de	no	máximo	30	(trinta)	dias
corridos,	contados	a	partir	da	data	do	recebimento	da	nota	de	empenho;	

5.1.2.	Os	materiais	devem	obedecer	às	características	técnicas	correspondentes	aos
elementos	contidos	nas	especificações	expressas;

5.1.3.	A	contratada	deverá	entregar	o(s)	material(s)	de	acordo	com	o	ofertado	em
sua	proposta	e	em	absoluta	conformidade	com	as	exigências	contidas	neste	Termo
de	Referência..

5.1.4.	Os	materiais	devem	 ter	a	capacidade	de	serem	dobrados	ou	empilhados	de
forma	segura;

5.1.5.	A	entrega	do(s)	material(s)	deverá	ser	efetuada	na	Divisão	de	Patrimônio	da
SEMTEL,	com	endereço	na	Rua	General	Osório,	nº	81,	Centro,	Porto	Velho/RO,	no
horário	de	segunda	a	sexta-feira	das	08h00	as	14h00.	As	entregas	deverão	ocorrer
em	dias	úteis	(de	2ª	a	6ª	feira),	sendo	em	horário	de	expediente	(08:00h	às	14:00h),
com	 exceção	 de	 feriados	 ou	 quando	 não	 houver	 expediente	 na	 sede	 da
CONTRATANTE.

5.1.6.	No	ato	da	entrega,	o	fornecedor	deverá	apresentar	nota	fiscal,	discriminando
todos	 os	 materiais	 fornecidos,	 manual	 de	 uso	 e	 conservação	 dos	 produtos	 em
português,	garantia	de	 fábrica	de	no	mínimo	12	 (doze)	meses,	peças	de	 reposição
básicas	(quando	aplicável),	certificados	de	conformidade	com	normas	técnicas;

5.2.	 O	 objeto	 será	 recebido	 por	 Comissão	 ou	 Setor	 (es)	 designados	 devidamente
portariados	 e	 com	 conhecimento	 técnico	 na	 respectiva	 área,	 conforme	 artigo	 140
inciso	 II,	 alíneas	 “a”	 e	 “b”	 e	 §	 2º	 °,	 Lei	 14.133/21	 e,	 será	 procedido	 na	 seguinte
forma:

a)	Provisoriamente:	em	até	5	(cinco)	dias	a	comissão	receberá	e	fará	conferência
se	estão	de	acordo	com	o	especificado	no	termo	de	referência	pela	CONTRATANTE
e	 da	 Nota	 Fiscal	 devidamente	 discriminada,	 em	 nome	 do	 órgão	 requisitante
Prefeitura	 do	 Município	 de	 Porto	 Velho	 –	 Secretaria	 Municipal	 de	 Indústria,
Comércio,	 Turismo	 e	 Trabalho	 –	 CNPJ	 05.903.125/0001-45,	 mediante	 emissão	 de
Termo	de	Recebimento	Provisório.	O	recebimento	provisório	do	produto	adjudicado
não	implica	sua	aceitação

b)	Definitivamente:	em	até	10(dez)	dias	úteis,	contados	do	recebimento	provisório
após	a	verificação	da	qualidade,	quantidade	e	demais	especificações,	para	efeito	de
testes	e	verificação	da	conformidade	do	bem	com	as	exigências	deste	instrumento	e
da	 proposta,	 bem	 como	 consequente	 aceitação,	 procedendo-se	 observações,	 se
necessário.
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5.2.1.	Por	ocasião	da	entrega,	caso	seja	detectado	que	os	materiais	solicitados	não
atende	às	especificações	previamente	definidas	no	Termo	de	Referência,	poderá	a
Administração	 rejeitá-lo,	 integralmente	 ou	 em	 parte,	 obrigando-se	 a	 contratada	 a
providenciar	a	substituição	do	material	não	aceito,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)
dias	úteis.

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO

6.1	A	Contratada	ficará	sujeita	a	mais	ampla	e	irrestrita	fiscalização,	brigando-se	a
prestar	todos	os	esclarecimentos	porventura	requeridos	pela	Contratante.		

6.1.1	A	execução	das	obrigações	contratuais	deste	instrumento	será	fiscalizada	por
servidor	 (es)	 ou	 comissão,	 doravante	 denominado	 (s)	 FISCAL	 (IS),	 designado
formalmente,	 com	 autoridade	 para	 exercer,	 como	 representante	 desta	 Secretaria,
toda	 e	 qualquer	 ação	 de	 orientação	 geral,	 observando-se	 o	 exato	 cumprimento	 de
todas	as	cláusulas	e	condições	decorrentes	deste	instrumento,	determinando	o	que
for	necessário	à	regularização	das	falhas	observadas,	conforme	prevê	os	artigos.	117
e	140	da	Lei	nº	14.113/2021.

6.1.2	A	execução	contratual	observará,	ainda,	no	que	couber,	as	normas	do	Código
de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078/1990).	

6.2	 Todas	 as	 comunicações	 entre	 a	 Administração	 e	 a	 Contratada	 deverão	 ser
realizadas	 por	 escrito,	 inclusive	 por	 mensagens	 eletrônicas	 oficiais,	 quando
admitidas	pela	formalidade	do	ato.	A	contratada	deverá	manter	e	fornecer	canal	de
comunicação	atualizado	e	acessível.

6.3	 A	 existência	 de	 fiscalização	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da
contratada,	que	permanecerá	integralmente	responsável	pela	qualidade,	quantidade
e	regularidade	da	entrega	dos	bens,	conforme	pactuado.

6.4	O	acompanhamento	e	fiscalização	desta	contratação	obedecerão	ainda	conforme
disposto	no	Decreto	Federal	nº	11.246/2022.

7.	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

7.1.	 O	 pagamento	 deverá	 ser	 efetuado	 mediante	 a	 apresentação	 de	 Nota	 Fiscal
acompanhada	 das	 devidas	 requisições	 que	 deram	 origem	 ao	 fornecimento	 pela
contratada,	 devidamente	 atestadas	 pela	 Administração,	 conforme	 disposto	 no	 art.
141	da	Lei	nº	14.133	de	2021.

7.2.	 O	 prazo	 para	 pagamento	 da	 Nota	 Fiscal,	 devidamente	 atestada	 pela
CONTRATANTE,	será	de	30	(trinta)	dias,	contados	da	data	de	sua	apresentação.

7.3.	Não	será	efetuado	qualquer	pagamento	de	parcela	controvertida	à	(s)	empresa
(s)	Contratada	(s)	enquanto	houver	pendência	de	liquidação	da	obrigação	financeira
em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual.

7.4.	 Quando	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 atrasos	 de	 pagamento	 provocados
exclusivamente	 pela	 CONTRATANTE,	 o	 valor	 devido	 deverá	 ser	 acrescido	 de
atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a	data	de	seu	vencimento	até	a
data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa	de	0,5%
(meio	 por	 cento)	 ao	mês,	 ou	 6%	 (seis	 por	 cento)	 ao	 ano,	 mediante	 aplicação	 das
seguintes	fórmulas:

EM	=	I	x	N	x	VP

Onde:	EM	=	Encargos	moratórios;

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo
pagamento;

VP	valor	da	parcela	paga:

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:	

I	=			(TX)					I	=			(6/100)				I	=	0,00016438
				365															365																												

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%	

7.5.	Ocorrendo	erro	no	documento	da	cobrança,	este	será	devolvido	e	o	pagamento
será	sustado	para	que	a	Contratada	tome	as	medidas	necessárias,	passando	o	prazo
para	o	pagamento	a	ser	contado	a	partir	da	data	da	reapresentação	do	mesmo.
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7.6.	Caso	se	constate	erro	ou	irregularidade	na	Nota	Fiscal,	a	ADMINISTRAÇÃO,	a
seu	critério,	poderá	devolvê-la,	para	as	devidas	correções,	ou	aceitá-las,	com	a	glosa
da	parte	que	considerar	indevida.

7.7.	 Na	 hipótese	 de	 devolução,	 a	 Nota	 Fiscal	 será	 considerada	 como	 não
apresentada,	para	fins	de	atendimento	das	condições	contratuais.

7.8.	A	administração	não	pagará,	sem	que	tenha	autorização	prévia	e	formalmente,
nenhum	compromisso	que	 lhe	venha	a	ser	cobrado	diretamente	por	 terceiros,	seja
ou	não	 instituições	 financeiras,	à	exceção	de	determinações	 judiciais,	devidamente
protocoladas	no	órgão.

7.9.	 Os	 eventuais	 encargos	 financeiros,	 processuais	 e	 outros,	 decorrentes	 da
inobservância,	 pela	 licitante,	 de	 prazo	 de	 pagamento,	 serão	 de	 sua	 exclusiva
responsabilidade.

7.10.	A	ADMINISTRAÇÃO	efetuará	retenção,	na	fonte,	dos	tributos	e	contribuições
sobre	todos	os	pagamentos	à	CONTRATADA.

7.11.	É	condição	para	o	pagamento	do	valor	constante	de	cada	Nota	Fiscal/Fatura,	a
apresentação	 de	 Prova	 de	 Regularidade	 com	 o	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de
Serviço	 (FGTS),	 com	 o	 Instituto	 Nacional	 do	 Seguro	 Social	 (INSS),	 e	 Certidão
Negativa	 da	 Receita	 Estadual,	 Certidão	 Negativa	 Municipal	 e	 Certidão	 Negativa
Federal,	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT	podendo	ser	verificadas
nos	sítios	eletrônicos.	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

8.1.		Critério	de	Seleção	do	Fornecedor

8.1.1.	O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de
Licitação	 na	 modalidade	 Pregão	 na	 forma	 Eletrônica	 com	 fundamento	 na	 Lei	 nº
14.133/2021,	 que	 culminará	 com	 a	 seleção	 da	 Proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a
Administração	Pública.	

8.1.2.	Critério	de	Julgamento	da	Proposta	de	Preços.	O	julgamento	da	proposta	de
preços	dar-se-á	pelo	critério	de	MENOR	PREÇO	POR	LOTE	conforme	inciso	i,	art.
33	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 observadas	 as	 especificações	 técnicas	 e	 os	 parâmetros
mínimos	de	desempenho	definidos	no	edital.	

8.1.3.	 O	 julgamento	 por	 menor	 preço	 considerará	 o	 menor	 dispêndio	 para	 a
Administração,	atendidos	os	parâmetros	mínimos	de	qualidade	definidos	no	edital	de
licitação,	consoante	art.	34	da	Lei	nº	14.133/2021.	

8.2.		Exigências	de	Habilitação

8.2.1.	 	 	 As	 Exigências	 de	 Habilitação:	 Nos	 procedimentos	 administrativos	 para
contratação,	a	Administração	 tem	o	dever	de	verificar	os	 requisitos	de	habilitação
estabelecidos	 nos	 artigos	 62	 a	 69	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021;	 Jurídica;	 Fiscal;	 Social;
Trabalhista;	 Qualificação	 Econômico-Financeira;	 e	 Qualificação	 Técnica	 as	 quais
estão	estabelecidas	neste	termo	e	no	Edital	de	licitação.

8.3.		Qualificação	Técnica

8.3.1.	 	 Os	 requisitos	 da	 contratação	 referem-se	 aos	 documentos	 de	 habilitação
necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a	 capacidade	 jurídica,	 técnica,	 fiscal,
social	e	trabalhista	e	a	econômico-financeira	do	licitante,	consoante	art.	62	da	Lei	nº
14.133/2021	 e,	 para	 essa	 contratação,	 considerando	 que	 o	 objeto	 se	 relaciona	 a
comuns	que	não	requer	maior	complexidade,	 tendo	em	vista	a	natureza	do	objeto,
vislumbra-se	os	seguintes	requisitos:

8.3.1.1.	 	 	 Apresentação	 de	 atestados	 de	 capacidade	 técnica,	 exclusivamente	 em
nome	do	licitante,	expedidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado,	que
comprovem	o	fornecimento	dos	materiais	compatíveis	com	o	objeto	a	ser	licitado,	e
ainda:

8.3.1.2.	 Os	 atestados	 emitidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 deverão,
obrigatoriamente,	 estar	 em	 papel	 timbrado	 com	 identificação	 e	 endereço	 da
emitente,	 o	 nome	 completo	 do	 signatário,	 estando	 as	 informações	 ali	 contidas
sujeitas	a	verificação	de	sua	veracidade	por	parte	da	Administração.

8.4.	Da	aplicação	da	Lei	Federal	123/2006	e	suas	alterações:
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8.4.1.	Quanto	à	aplicação	dos	benefícios	CONDICIONADAS	AS	NORMAS	DA
LEI	 123/2006	 E	 SUAS	 ALTERAÇÕES,	 para	 fins	 de	 participação	 desta
Licitação,	 tratando-se	 de	 aquisição,	 os	 quantitativos	 do	 objeto	 deste	 termo	 estão
classificados	da	seguinte	forma:

a)	 ITEM/LOTE	 COM	 VALORES	 ATÉ	 R$	 80.000,00	 (oitenta	 mil	 reais)	 serão
EXCLUSIVOS	 para	 participação	 de	 empresas	 com	 porte	 de
MICROEMPRESAS	E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE	OU	EQUIPARADAS,
desde	que	atendam	as	exigências	estabelecidas	neste	termo	e	no	edital	de	licitação;

b)	 ITEM/LOTE	 COM	 VALORES	 acima	 de	 R$	 80.000,00	 (oitenta	 mil	 reais)	 será
aplicada	 a	 COTA	 RESERVA	 –	 corresponde	 até	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)
destinado	 à	 participação	 de	 MICROEMPRESAS	 E	 EMPRESAS	 DE	 PEQUENO
PORTE	OU	EQUIPARADAS	e	COTA	PRINCIPAL	destinados	à	participação	para
AMPLA	CONCORRÊNCIA.	

c)	 Na	 hipótese	 de	 não	 haver	 vencedor	 para	 a	 cota	 reservada,	 esta	 poderá	 ser
adjudicada	ao	vencedor	da	cota	principal	ou,	diante	de	sua	recusa,	às	 licitantes
remanescentes,	 desde	 que	 pratiquem	 o	 preço	 do	 primeiro	 colocado	 da	 cota
principal.

d)	Se	a	mesma	empresa	vencer	a	cota	reservada	e	a	cota	principal,	a	contratação
das	cotas	deverá	ocorrer	pelo	menor	preço.

9.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	A	estimativa	do	valor	da	contratação	foi	realizada	em	conformidade	com	o	art.
23,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021:	 “Art.23.	O	 valor	 previamente	 estimado	 da	 contratação
deverá	 ser	 compatível	 com	 os	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 considerados	 os
preços	 constantes	 de	 bancos	 de	 dados	 públicos	 e	 as	 quantidades	 a	 serem
contratadas,	observadas	a	potencial	economia	de	escala	e	as	peculiaridades	do	local
de	execução	do	objeto".	

9.2.	Em	 conformidade	 com	 a	 pesquisa	 de	 preços,	 atestada	 pelo	Departamento	 de
Pesquisa	 Mercadológica	 –	 DPM/SMCL	 id.	 (0712163).	 O	 valor	 estimado	 para	 a
contratação	é	de	R$	111.486,67	(Cento	e	onze	mil,	quatrocentos	e	oitenta	e
seis	reais	e	sessenta	e	sete	centavos).

10.	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

10.1.	Das	obrigações	da	CONTRATADA	

10.1.1.	As	 obrigações	 da	Contratada	 são	 as	 resultantes	 da	 aplicação	 das	 Leis	 nº.
14.133/2021,	 demais	 normas	 pertinentes,	 bem	 como,	 às	 previstas	 neste	 Termo	de
Referência;

10.1.2.	 Fornecer,	 sem	 qualquer	 ônus	 para	 o	 Município,	 quaisquer	 componentes
adicionais	 necessários	 para	 o	 fiel	 fornecimento	 dos	 Materiais	 e	 a	 sua	 utilização
adequada;

10.1.3.	Comunicar	ao	órgão	solicitante,	qualquer	anormalidade	de	caráter	urgente
e	prestar	os	esclarecimentos	julgados	necessários;

10.1.4.	 Responsabilizar	 por	 eventuais	 danos	 ou	 prejuízos	 causados	 direta	 ou
indiretamente	 ao	Município	 ou	 a	 terceiros,	 decorrentes	 de	 culpa	 ou	 dolo	 de	 seus
representantes	ou	empregados	na	execução	do	contrato;

10.1.5.	 Assumir	 todos	 e	 quaisquer	 ônus	 referentes	 a	 salário,	 horas	 extras,
adicionais	e	demais	encargos	sociais	relativos	a	seus	empregados;

10.1.6.	Assumir	a	responsabilidade	pelos	encargos	fiscais	e	comerciais	resultantes
da	adjudicação	da	licitação;

10.1.7.	Em	caso	de	extravio	dos	Materiais	antes	de	sua	recepção	pela	Contratante,
a	contratada	deverá	arcar	com	todas	as	despesas;

10.1.8.	Em	 todo	 caso	 de	 devolução	 ou	 extravio	 dos	Materiais,	 a	 contratada	 será
responsável	pelo	pagamento,	fretes,	carretos,	seguros	e	tributos,	se	ocorrerem;

10.1.9.	Deverá	comunicar	ao	órgão	solicitante	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias
que	 antecedam	 o	 prazo	 de	 vencimento	 da	 entrega,	 os	 motivos	 que	 venham	 a
impossibilitar	o	seu	cumprimento;
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10.1.10.	 Reparar	 corrigir,	 remover,	 às	 suas	 expensas,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 os
materiais	 em	 que	 se	 verifique	 qualquer	 dano	 em	 decorrência	 do	 transporte,	 bem
como,	 providenciar	 a	 substituição	 do	mesmo,	 no	 prazo	máximo	de	 05	 (cinco)	 dias
corridos;

10.1.11.	Pagar	todos	os	tributos,	contribuições	fiscais	e	para	fiscais	que	incidam	ou
venham	a	incidir,	direta	ou	indiretamente,	sobre	os	materiais	solicitados;

10.1.12.	 Manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 as	 mesmas	 condições	 de
habilitação;

10.1.13.	Aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões
que	se	fizerem	na	aquisição	dos	Materiais	solicitados,	até	o	 limite	de	25%	(vinte	e
cinco	por	cento)	do	valor	contratado;

10.1.14.	 Fornecer	 todos	 os	 materiais	 solicitados,	 no	 preço,	 prazo	 e	 forma
estipulados	na	proposta	e	disponibilizar	itens	de	boa	qualidade,	entendida	de	acordo
com	as	especificações	contidas	neste	Termo	de	Referência.

10.1.15.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 cumprir	 a	 cota,	 durante	 todo	 o	 período	 de
execução	 do	 contrato,	 a	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com
deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de
acessibilidade	previstas	na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da
preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

10.1.16.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 cumprir	 a	 cota,	 durante	 todo	 o	 período	 de
execução	do	contrato,	a	 reserva	de	cargos,	que	dentre	os	 (as)	aprendizes	a	serem
contratados	 (as)	 deverá	 ser	 priorizado	 (a)	 adolescente	 entre	 14	 e	 18	 anos	 que
estejam	 em	 situação	 de	 vulnerabilidade	 ou	 de	 risco	 social,	 nos	 termos	 do	 art.	 53,
caput,	incisos	I	a	III,	§§	1º	e	§2º,	do	Decreto	Presidencial	n.	9.579/2018,	com	redação
conferida	pelo	Decreto	nº.	11.479/2023;

10.1.17.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os
deveres	 previstos	 na	 Lei	 nº	 13.709,	 de	 14	 de	 agosto	 de	 2018,	 adotando	medidas
eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução
deste	contrato;

10.2.	Obrigações	da	contratante

10.2.1.	Providenciar	 a	 emissão	 da	Nota	 de	 Empenho	 ou	Ordem	 de	 Fornecimento
nos	termos	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência	ou	no	edital,	encaminhando-os
à	Empresa	CONTRATADA;

10.2.2.	Proporcionar	todas	as	facilidades	indispensáveis	para	que	a	CONTRATADA
possa	 entregar	 o	 bem	 dentro	 do	 prazo	 e	 normas	 estabelecidas	 neste	 Termo	 de
Referência.

10.2.3.	 Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 recebimento	 dos	 materiais/bens	 deste	 Termo,
bem	 como	 atestar	 nas	 notas	 fiscais/faturas	 a	 efetiva	 entrega	 do	mesmo,	 por	meio
dos	servidores	designados	pelo	ordenador	de	despesas,	nos	 termos	do	Art.	120	da
Lei	14.133,	de	1º	de	Abril	de	2021,	exigindo	seu	fiel	e	total	cumprimento;

10.2.4.	 Rejeitar,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 os	 bens	 entregues	 em	 desacordo	 com	 as
obrigações	assumidas	pela	contratada;

10.2.5.	 Deverá	 comunicar	 à	 CONTRATADA,	 no	 prazo	 de	 24	 horas	 efetivas	 de
trabalho,	 quando	 no	 acompanhamento,	 qualquer	 irregularidade	 verificada	 na
entrega	dos	bens;

10.2.6.	Prestar	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela
CONTRATADA;

10.2.7.	Só	será	reconhecida	a	entrega	como	realizada	se	os	quantitativos	dos	itens
da	nota	fiscal	forem	aceitos,	se	algum	bem	constante	da	mesma	for	recusado,	a	nota
ficará	esperando	regularização	e	a	data	de	entrega	será	a	data	do	“fechamento	do
empenho”	com	a	entrega	de	todos	os	itens	conforme	solicitado;

10.2.8.	 Notificar	 a	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou
irregularidades	 constatadas	na	 execução	do	 contrato,	 para	que	 sejam	adotadas	 as
medidas	corretivas	necessárias;

10.2.9.	 Aplicar	 à	 CONTRATADA	 as	 penalidades,	 caso	 existirem	 irregularidades,
garantido	a	contraditória	e	ampla	defesa;
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10.2.10.	Efetuar	 o	 pagamento	 a	 CONTRATADA,	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias
após	 a	 entrega	 dos	 bens	 e	 certificação	 das	 notas	 fiscais	 pela	 comissão	 de
recebimento	 dos	 mesmos	 de	 acordo	 com	 as	 condições	 de	 preços	 e	 prazos
estabelecidos	no	Contrato	ou	documento	equivalente;

10.2.11.	 Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 à	 empresa	 adjudicatária,	 enquanto
pendente	de	liquidação	qualquer	obrigação.	Esse	fato	não	será	gerador	de	direito	a
reajustamento	de	preços	ou	a	atualização	monetária;

10.2.12.	Não	haverá	sob	hipótese	alguma,	pagamento	antecipado;

10.2.13.	A	CONTRATANTE	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos
pela	 CONTRATADA	 com	 terceiros,	 bem	 como	 por	 quaisquer	 ônus,	 direitos	 ou
obrigações	 vinculadas	 à	 legislação	 tributária,	 trabalhista,	 previdenciária	 ou
securitária,	e	decorrentes	da	execução	do	estabelecido	neste	Termo	de	Referência,
cujo	cumprimento	e	responsabilidades	caberão,	exclusivamente,	à	CONTRATADA.

10.2.14.	 A	 CONTRATANTE	 deverá	 responder	 eventuais	 pedidos	 de
reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo	 contratado	 no
prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias	conforme	determina	o	Inciso	XI	do	artigo	92	da
Lei	14.133/2021.	

11.	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	APLICAÇÃO	DAS	SANÇÕES

11.1.	A	CONTRATADA	que,	sem	justa	causa,	não	cumprir	as	obrigações	assumidas
ou	 infringir	 os	 preceitos	 legais,	 ressalvados	 os	 casos	 fortuitos	 ou	 de	 força	maior,
devidamente	 justificados	 e	 comprovados,	 aplicar-se-	 ão,	 conforme	 a	 natureza	 e
gravidade	da	 falta	cometida,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	pertinentes	à	espécie
prescrita	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 no	 Decreto	 Municipal	 nº	 18.892/2023,	 e
previstas	no	Edital	e/ou	contrato,	às	seguintes	penalidades:

I		–	Advertência:

II		–	Multa,	nos	seguintes	percentuais:

a)	No	atraso	 injustificado	da	entrega	do	produto	contratado,	ou	por	ocorrência	de
descumprimento	contratual,	0,5%	(cinco	centésimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor
da	parcela	inadimplida,	limitado	a	30%	(trinta	por	cento).

b)	 No	 caso	 de	 atraso	 injustificado	 para	 substituição	 do	 produto,	 0,5%	 (cinco
centésimos	por	cento)	ao	dia	sobre	o	valor	do	produto,	incidência	limitada	a	10	(dez)
dias.

c)	Na	hipótese	de	 atraso	 injustificado	para	 substituição	do	produto,	 superior	 a	 10
(dez)	dias,	8%	(oito	por	cento)	sobre	o	valor	do	produto.

d)	Em	caso	de	reincidência	no	atraso	de	que	tratam	as	alíneas	“a”,	“b”	e	“c”	quando
da	 ocorrência	 do	 3º	 (terceiro)	 atraso,	 poderá	 ser	 aplicada	 sanção	 mais	 grave
prevista	 no	 inciso	 III	 deste	 item,	 concomitantes	 e	 sem	 prejuízo	 de	 outras
cominações.

III		–	Inadimplemento	absoluto	das	obrigações	sujeitas	a	contratado	à	aplicação	das
seguintes	multas:

a)	Pelo	descumprimento	total,	será	aplicada	multa	de	10%	sobre	o	valor	contratado
anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos;

b)	 Pelo	 descumprimento	 parcial,	 será	 aplicada	multa	 de	 até	 5%	 sobre	 o	 valor	 do
contrato,	 levando	 em	 consideração	 para	 fixação	 do	 valor	 final,	 a	 relevância	 da
parcela	inadimplida.

c)	Na	hipótese	da	empresa	recusar-se	a	 formalizar	o	contrato	no	prazo	 informado,
durante	 a	 vigência	 da	 proposta,	 caracteriza-se	 a	 inexecução	 total	 da	 obrigação
assumida.

IV		–	Impedimento	de	licitar	e	contratar;	art.	156,	inciso	III	da	Lei	nº	14.133/2021.

V	 	 –	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 com	 a	 União,	 Estados,
Distrito	 Federal	 ou	 Municípios,	 com	 fulcro	 no	 art.	 156,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,
quando	 a	 CONTRATADA	 deixar	 de	 cumprir	 as	 obrigações	 assumidas,	 praticando
falta	grave,	dolosa	ou	revestida	de	má-fé.

11.2.		A	aplicação	de	quaisquer	das	penalidades	ora	previstas	não	impede	a	rescisão
contratual.
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11.3.	 A	 aplicação	 das	 penalidades	 será	 precedida	 da	 concessão	 de	 oportunidade
para	exercício	da	ampla	defesa	e	do	contraditório,	por	parte	do	contratado,	na	forma
da	lei.

11.4.	Reabilitação	 perante	 a	 autoridade	 que	 aplicou	 a	 penalidade	 será	 concedida
sempre	 que	 o	 contratado	 ressarcir	 a	 Administração	 pelos	 prejuízos	 resultantes	 e
após	decorrido	o	prazo	da	sanção	aplicada.

11.5.	Os	prazos	para	adimplemento	das	obrigações	consignadas	no	presente	termo
admitem	 prorrogação	 nos	 casos	 e	 condições	 especificados	 no	 art.	 92	 da	 Lei	 nº
14.133/2021,	devendo	a	solicitação	dilatória,	sempre	por	escrito,	ser	fundamentada
e	instruída	com	os	documentos	necessários	à	comprovação	das	alegações,	recebida
contemporaneamente	 ao	 fato	 que	 ensejá-la,	 sendo	 considerados	 injustificados	 os
atrasos	não	precedidos	da	competente	prorrogação.

11.6.	 As	 multas,	 aplicadas	 após	 o	 regular	 processo	 administrativo,	 serão
descontadas	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	à	CONTRATADA.

11.7.	As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF	e	no	Cadastro	de
Fornecedores	do	Município	de	Porto	Velho-RO,	e	no	caso	de	suspensão	de	licitar,	o
licitante	 deverá	 ser	 descredenciado	 por	 igual	 período,	 sem	 prejuízo	 das	 multas
previstas	no	Edital,	seus	anexos	e	demais	cominações	legais.

11.8.	 Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 se	 houver	 indícios	 de
prática	de	infração	administrativa	tipificada	pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de
2013,	como	ato	 lesivo	à	administração	pública	nacional	ou	estrangeira,	cópias	dos
processos	administrativos	necessários	à	apuração	da	 responsabilidade	da	empresa
deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,	para
ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual	 instauração	 de	 investigação	 preliminar	 ou
Processo	Administrativo	de	Responsabilização	–	PAR.

11.9.	 A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não
consideradas	como	ato	 lesivo	à	Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos
termos	 da	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 seguirão	 seu	 rito	 normal	 na
unidade	administrativa.

11.10.	O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos
administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à
Administração	Pública	 resultantes	de	ato	 lesivo	cometido	por	pessoa	 jurídica,	 com
ou	sem	a	participação	de	agente	público.

11.11.	A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo
administrativo	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,
observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 e
subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999.

11.12.	O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da
data	 de	 aplicação	 da	 sanção,	 informar	 e	manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às
sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de
Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas
Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Municipal.

11.13.	 As	 penalidades	 serão	 obrigatoriamente	 registradas	 no	 SICAF	 pela
Contratante.	

11.14.	 As	 infrações	 contratuais	 incorridas	 pelo	 contratado	 serão	 apuradas	 pela
Administração	 mediante	 devido	 processo	 legal,	 garantindo-se	 o	 direito	 ao
contraditório	e	ampla	defesa,	conforme	procedimentos	previstos	no	Art.	96	a	130	do
Decreto	Municipal	nº	18.892/2023.

12.	INSTRUMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

12.1.	O	fornecimento,	em	razão	de	tratar-se	de	entrega	imediata	e,	considerando	o
disposto	no	 inciso	 II	do	art.	95	de	Lei	nº	14.133/2021,	será	 instrumentalizado	por
meio	de	Nota	de	Empenho,	que	terá	força	obrigacional	e	vincula	a	licitante	à	sua
proposta,	ao	Termo	de	Referência	e	ao	edital	de	 licitação,	 sem	prejuízo	às	demais
obrigações	decorrentes	de	Lei	e	normas	e	normas.

12.2.	A	contratação	resultante	do	objeto	deste	Edital,	reger-se-á	ainda	pelas	normas
fixadas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	Lei	nº	8.078,	de	11.09.90.

12.3.	Do	reajuste
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12.3.1.	Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	1
(um)	 ano,	 contado	 a	 partir	 da	 data	 do	 orçamento	 estimado	 pela	 Administração,
Quadro	Comparativo	de	Preços	id.	0712163.	Data-base	PORTO	VELHO	(RO),	26	DE
MARÇO	DE	2026.

12.3.2.	Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	mediante	requerimento	da	CONTRATADA
devidamente	 assinado	 pelo	 seu	 responsável,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,
mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao
Consumidor	(INPC),	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após
a	ocorrência	da	anualidade.

12.3.3.	Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano
será	contado	a	partir	dos	efeitos	financeiros	do	último	reajuste.

12.3.4.	No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o
Contratante	 pagará	 ao	 Contratado	 a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação
conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)
índice(s)	definitivo(s).

12.3.5.	 Nas	 aferições	 finais,	 o(s)	 índice(s)	 utilizado(s)	 para	 reajuste	 será(ão),
obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).

12.3.6.	 Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser
extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)
adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	 legislação
então	em	vigor.

12.3.7.	 Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes
elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para	 reajustamento	 do	 preço	 do	 valor	 remanescente,
por	meio	de	termo	aditivo.

12.3.8.	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

12.3.9.	Caso	 a	 CONTRATADA	 não	 solicite	 o	 reajuste	 tempestivamente,	 dentro	 do
prazo	fixado,	ocorrerá	a	preclusão	do	direito.

13.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

13.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	aquisição	correrão	à	conta	de	recursos
específicos	 consignados	 na	 Secretaria	 Municipal	 de	 Turismo,	 Esporte	 e	 Lazer	 –
SEMTEL,	conforme	abaixo:

Projeto/Atividade	

13.01.04.122.007.2.001	–	Administração	da	unidade	

Elemento	de	despesa:	4.4.90.52	-	MATERIAL	PERMANENTE

Fonte:	1500000000000000

14.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1.	 Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos
fornecedores,	cujo	prazo	não	conste	deste	Termo	de	Referência,	deverá	ser	atendido
o	 prazo	 indicado	 pelo	 agente	 competente	 da	 Administração	 na	 respectiva
notificação.

14.2.	 As	 normas	 disciplinadoras	 deste	 Termo	 de	 Referência	 serão	 sempre
interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 desde	 que
não	 comprometam	 o	 interesse	 da	 Administração,	 o	 princípio	 da	 isonomia,	 a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

14.3.	Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de
seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Termo
de	Referência.

14.4.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.

14.5.	Integram	este	Termo	de	Referência,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes
anexos:

ANEXO	 I	 –	 ESTUDO	 TÉCNICO	 PRELIMINAR	 é	 parte	 integrante	 do	 Termo	 de
Referência	 (documento	 que	 faz	 parte	 da	 fase	 de	 planejamento	 de	 contratações
públicas,	 com	 intuito	 de	 demonstrar	 a	 necessidade	 da	 contratação	 e	 instruir	 a
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elaboração	do	Termo	de	Referência	definitivo).

	

Porto	Velho	-	RO,	05	de	maio	de	2026.	

Responsável(eis):

Geisiane	Rodrigues	Bezerra	
Coordenadora	de	Apoio	Administrativo	

	

Naiara	Jovania	Braga	da	Silva	
Diretora	do	Departamento	Administrativo

	

AUTORIZAÇÃO	DA	DESPESA

Declaro	 estar	 ciente	 dos	 principais	 riscos	 dessa	 contratação	 e	 AUTORIZO	 O
PROCEDIMENTO	 ADMINISTRATIVO	 na	 forma	 legal,	 conforme	 competência
prevista	na	Lei	Complementar	Municipal	nº	648/2017	e	demais	alterações.

	

Cassio	Moura	Silva	
Secretário	Municipal	de	Turismo,	Esporte	e	Lazer	-	SEMTEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Geisiane	Rodrigues	Bezerra,	Coordenador(a),	em
05/05/2026,	às	11:46,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando
o	código	verificador	0871409	e	o	código	CRC	A8A8C2C7.

014.001049/2025-97 0871409v5

Termo 238 (0871409)         SEI 014.001049/2025-97 / pg. 13


	Termo 238 (0871409)

